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SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - SEAGRI.

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO DP 03/2022-SEAGlil

PROCESSO ADMINTSTRA.UIVO N' 03062201-SAGRI

A Secretária (]e Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Sustcníávc! {!a l)relbiíura Mtlnicipal
de Tiangtiá-CE, vela abril processe de Dispensa dc L;citação N' i)P 03/2022«-SEACR!, para a
LOCAÇÃO De QI(UM) I&IÓVEL LÕCAL[ZABO NA RÜA MAESTRO Q{JINCAS
8EZERRIL CENTRO N' 560, TIANGUÀ/CE. DESTINADO AO FUNC!oNAMENTO
DO »ePOSÍTO PARA CENTRAL DO PROGRA$!A ALl$1ENI'A BRASIL. »E
}tEPONSABIL}DADE DA SECRETARIA DB AGRiCUITtJRA. PECUÁRIA E
l)ESENVOLV{MENTO SUSTENTÁVEL, para qualsolici alhos as providências necessárias,
para comparecer a esta Prefeitura.

1. JUSTIFICATl\'A DA CONTRATAÇÃO

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o interesse público
ser satisíbito através de outro imóvel, que não o escola)ido. As características do imóvel, tais
como localização, dimensão, dcstinação, entre outras, são relevantes de tal modo quc a
Administração não tem outra escolha.

Seg ndü, o }"espeitado Marçai Jmtela Fiti30, a contratação depende portaria.
condições.

düs segui-l'tí.es

tttividEtdes adlniftistrativas: b) üdeqttnção de liilt

oí/)fira/fiel/a.f ífe Ifrercízr/p;"(Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Adminislrali\os, 9: cd.: p, 251)

Descarte, além da adequação do imóvel eleito para a satisfação do interesse público
cspccínco, existe campal-ibilidadc do valor do aluguel com os parâmetros do mercado,
evidenciado i)ela necessidade !)oi parte da administração para a locação do il <Sve , paria o
clesempenbo das atividades necessárias para o bom andamento da admioisi.ração: pfcvaiecendo à
sup!'eiliacia e a satisfação do serviço público, jade comprava-se a impossibii dí i dc o iR cfcssc

Assim sendo, a dispensa da licitação amparo no artigo 24, incisa X {ta !..ci n 8.666/93
justifica-se pela obediência a todos os requisitos exigidos pelo dispositivo metlcioitado.

O re&rido imóvel encontra-se em boas condições dc uso, já possuiu todo o
acondicionamento necessário como telhado apropriado, espaço amplo c possui localização
accssíx-'cl, além disso, já houve cantata inicial com os proprietários. que sc mostraram
favoráveis em alugar.

2. RAZÃO DA ESCOLHA
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A escolha recair no imóvc! de propriedade da ST'. DANIELLE. GEN'rll, DE. FARIAS,
inscrita no CPF N' 739.172.S73-0ü, Fonador do RG: 96028011168 SSP/CE, com endereço
na [[ua Quintas Bezerri[, Ritos 56{] - Centro, Município de Tianguá -- Cem'á, Municil)io de
Tiünguá -- Ceará, deve-sc à sua ]ocajização privilegiada, bem como as suas instalações e
disponibilidade de amplo espaço para o bom do llEPÓSITO PARA CENTRAL. DO
PROGRAÀ4AALÍMENTA ]31tÂSIL , u qual ficará vinculado a esta Secretaria.

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor a ser pago para a presente locação é dc O valor cobrado pelo Locatlor é

cle RS !2.0QO.QQ(1)aze mi! reais}, sendo o valor mensal dc R$ .{1QQ:QQ {Um mi! reais), {em
poí base a avaliação píocedida peia equipe designada peia administração, e no ]audo de
avaliação quc Jloi encaminhada tudo anexo a este processo.

4. DA PltEVISAO ORÇ.\NIENTARIA

Outros sim, o recurso pata f'azar a aludida despesa encontra-se classificado na scguinlc As
despesas correrão por conta da Dotação Orçamcntáíia Da 0901.20.122.0007.2.083 -- Manutenção
das Atividadcs da Secretaria dc Agricultura.
ELES.ENTE DE DESPESA:
3.3.90.36.0(} -- Outros Serviços de Terceira Pessoa Física
FONTE RECURSO: recursos Próprios.

5. DA FUNDANIENTAçÂO LEGAL

Vdainos o que estabelece a Lei 8.666/93 acerca da possibilita(te de Dispensa de
Licitação:

Art. 24. E dispensávc! a licitação:

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento
das finalidades precípuas {la Admi istração, cujas nccessi€1adcs {le
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde (lue o
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia:

Ora, a situação fálica é coinpatívc} com godos os requisitos do disfmsit va ]egai ac ma
[ranscritc], .já quc há ncccssidadc dç LOCAÇÃO DI( 01(UM) IMÕVICL LOCALIZAM)O NA
RUA NIAESTRO QUINC/\S BEZERRIL, CENTRO N" 560, TIANGUA/CE.
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO DEPÓSITO PARA CENTRAL DO
PROCltA81A AL{NIENTA BRASil, DE REPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, para qual
solicitamos as providências necessárias e os seus órgãos agregados c pelo fato do preço do
imóvel optado $e apresentar compatívelçom o preço de mercado.

Tianguá/CE, em 27 de Junho de 2Q22

ENVOI.VlbÍENTOS8CRETJ(R{A DE
SUSTENTAVA'L.
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DESPACHO

À ?rocuradoria Geral do Município

Encaminho a V. Senhoria a Dispensa de Licitação autuada sob N' DP 03/2022-
SEAGRI,,e minuta de contrato, cujo objeto é LOCAÇÃO DE OI (UM) IMOVEL
LOCAL.AZADO NA RUA MAESTRO QUINTAS BEZERRIL CENTRA Ne 560,
TIANGUÁ/CE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO DEPOSITO PARA
CENTRAL DO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL DE REPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL pal'a qual solicitamos as providências necessárias. para análise e
aprovação desta Procuradoria Geral.

Solicito que este parecer seja emitido em caráter de urgência, em virtude da
necessidade de contratação do serviço em tela.

Tianguá-CE, em 27 de Junho de 2022

SECRETÁRIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DE.SENVOLVIMEN''l'O SUSTENTÁVEL
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MINUTA DQ CONTRATO

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENI'RE SIFAZEM O
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE. ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-SEAGRI. E DO OUTRO
LADO , PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O M unicípia de I'ianguá/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/UF sob o
n' com sede na Av. Moisés Moita; ng 78$, Nenê ?iácido, aüavés da AGRICULTURA,
PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENI'AVES representada este ato pela Senhora , na
qualidade de LOCATÁRIO e a Sra. Residente e domiciliado na Rua , ng . bairro
cidade Ceará, CPF (representante legal) . residente e domiciliado à
bairro -cidade -Ceará,Carteiradeídentidadene eCPF naquaiidadede
TOCADOR(A), resolvem assinar o presente Contrato, decorrente do Processo de Dispensa de
Licitação N2 DP 03/2022-SEAGRI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.A present:e locação se regerá peia Lei Federal ne 8.24S, de 18.10.9í e ainda no artigo 24, itlciso
X da l.ei 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO
2.!. O presente con rato te:n por abjeto a LOCAÇÃO DE O{ {iJM} IMÓVEL LQCAL{ZADO NÂ RUÀ
MAESTRO QUINTAS BEZERRIL, CENTRO Ng 560, TIANGUÃ/CE, DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DO OEPÕSiVO PARA CENTRAL DO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL. DE
REPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO
SUS'l'ENTAVEL, pai'a qual solicitamos as providências 1lecessárias.
2.].]. Não é permitida a LOCATARIA. a mudança me$xno parcial ou ntomentânea, da finajldade
estabelecida acima. bem como não Ihe é permitido sublocar, emprestar e transferir o presente
contraton

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO DA LOCAÇÃO
3.1. O prazo da locação será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
renovado por igualperíodo.
3.1.1. O Município de Tianguá-CE poderá, independente11\ente do pagamento de qualquer multa
ou indenização, cessar' a locação antes do término do prazo acima, desde que notifique o
LOCADOR com a ímtecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA LOCAÇÃO
4.1. O valor total da locação será de R$ 1 , correspondendo ao valor
mensalde R$ ( ), a ser pago pelo LOCATÁRIO até o dia 12 (doze) do meros
subseqüente ao vencido.
4.1.1. Enquanto o imóvel permanecer na passe direta da LOCATARIA, o âj!!g!!gLpodeiá ser
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admitindo-se o máximo permitido ou não defeso em lei.

CLÁUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO DO IMÓVEL

5.1. O presente contrato obriga os contratantes e todos os seus sucessores a título singular ou
universal, continuando em vigor. ainda que o imóvel seja transferido a terceiros.

5.1.],. Com vistas ao exercício. pelo MUNICÍPIO DE TIANGUÁ CE. desse $eu direito, obriga-se o
LOCADOR a fazer constar a existência do presente contrato em qualquer instrumento que venha a
firmar, tendo por objeto o imóvel lacado, com expressa }Tlanifest:ação do com\ecimeato e
concordância com suas cláusulas, pela outra parte.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONSERVAÇÃO E REPAROS
6.1. O MUNICÍPIO í)E TiÂNGUA CE obriga-se
a) a bem conservar o ímóvellocado e a realizar nele. por sua conta, a$ obras de reparação dos
estragos a que der causa, desde que não provenientes de seu uso normal;

b) a restitui-lo, quando finda a locação. no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações
decorrentes de seu uso norma]

6.2. Salvo expressa disposição contrata.la} em cona:i'ária. as benfeitorias necessárias introdtlzidas
pelo MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, ainda que não autorizadas pelo(a) LOCADOR(A), bens coma as
úteis, desde que autorizadas. serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção,
nos termos do que dispõe o a:'t. 3S, da Lei 8.243/91. Âs be})feitorias voÍuptuárias não serão
indenizáveis, podendo ser levantadas pelo LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada
não afete a estrutura e a substância do imóvel

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SEGURO
7.1. Caberá ao(a) LOCADOR(A) manter segurado o imáve] pelo valor que entender adequado,
correndo por sua conta o pagamento dos prêmios correspondentes. excetuados os relativos aos
seguros contra fogo.
7.1.1. Será de inteira responsabilidade da LOCADOR, pagar ou dar quitação, mesmo por motivo de
isenção, dos tributos municipais, como IP'rU. Taxa ou Tarifa do Lixo, correspondentes ao imóvel
!ocado, bem wwo quaisquer out:ros tributos que vellflam a ser criados por }ei mui icipa} além de
qualquer tributo estadualou federalincidente.

CLÁUSULA OITAVA - DO IMPEDIMENTO À UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL

8.1. No caso de incêndio ou da ocorrência de qualquer outro motivo de força maior que impeça a
utilização parcial ou total do imóvel ora tocado. pclr parte do MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE.
poderá est:e. aieeraativamente:

a) considerar suspensas, no todo ou em parte, a$ obrigações deste contrato, obrigando se o
TOCADOR a prorrogar o prazo de locação pelo tempo equivalente à realização das obras de
restauração ou pelo tempo correspondente ao impedimento do uso;
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⑤
b) considerar rescindido o presente contrato, sem que o LOCADOR i)ssista qualquer' dii:;iEÕ ãe
indenização.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENVÁKiOS
9.1. .As despesas do presente contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária g
090í.20.122.0007.2.083 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
ELEMENTC) DE DESPESA:
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceira Pessoa Física
FONTE RECURSO: Recursos Próprios.
9.2. Tendo em vista a continuidade do presente Contrato de Locação nos exercícios de s\!a
execução, a especiãcação da dotação orçamentáfia, conforme as informações acima citadas serão
expressas em Termo Aditivo

CLÁUStJLA DÉCIMA DA RESCISÃO
[O.] . A LOCATÂRIA é facultada a rescisão uni]atera] do presente contrato a qualquer mon]ento,
ant:es do prazo mencionado na ciáusuia terceira, sem a ii\cidêacia de mii:ta, mediam:e a devolução
das chaves do imóvel e a plena quitação dos alugueis vencidos, inclusive dos dias proporcionais
contados no momento da entrega do imóvel.
l0.2. O (A) TOCADOR CA) não poderá rescindir o presente contrato. antes do término do prazo
estipulado na cláusula terceira, solicitando a devolução do imóvel, salvo se ocorl'ereln uma das
hipóteses do Artigo nono da Lei Federal ng 8.245/91
l0.3. A mudança quanto ao gestor da LOCATÁRIA, especialmente relacionado ao cargo de Prefeito
não dará O (A) LOCADOR (A) motivo para rescindir a presente locação

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA F}SCALIZAÇÃC DO CONTRATO
11.1. A execução contrattlal será acompanhada e f)scalizada pela Secretaria de Agricultura,
Pecuária e Desenvolvimento Sustentável SEAGRI. através de servidor Ca) a ser designado pela
secretaria especialmente designada para este fim, nos termos do art. 67 da Lei Federal ne
8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Tianguá - Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
decorrentes do presente contrato. renunciando as partes contratantes a qualquer outro que
tenham ou venham a ter. por mais especialou privilegiado que seja.
As partes assinam o presellte instrumento em 03 {três) vias, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

/' 'l

SECRETARIOTA'

TIANGUÁ CE, . de de 2022

LOCATÁRIO (A)
Testemunhas

1,0CADOR (A)

.l.NOME;

2.NOME; .CPF
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